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DECRETO LEGISLATIVO N° 2026 -

Concede TÍTULO DE CIDADÃO SERRA-
TALHADENSE ao Senhor Antônio de Melo 
Guerra Neto. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SERRA 
TALHADA ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Decretou, por unanimidade, na Sessão Ordinária realizada em 03 de 
março de 2026, e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1.0 - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO SERRA-TALHADENSE ao 
Senhor ANTONIO DE MELO GUERRA NETO, Advogado, Professor, natural de Recife-PE. 
Em 2014 iniciou sua trajetória profissional em Serra Talhada fazendo parte do corpo 
docente da UniFIS. Com perfil inovador desenvolveu projetos sociais, palestras e 
campanhas educativas voltadas à inclusão, à acessibilidade e à conscientização sobre 
direitos, participativo e didática envolvente. Coordenou cursos de pós-graduação da 
instituição nos anos 2016 e 2023. Ao Longo dos anos, fundou e consolidou o escritório 
Guerra Advocacia e Consultoria Jurídica. Com raizes sertanejas simbolizando força, fé e 
sabedoria herdadas do povo do interior com valores firmes e amor pelo sertão. Bem como 
sangue de ilustres homens públicos, trazendo em si legados de serviços dedicados à 
comunidade. Casado com a Serra-talhadense Priscila de Lorena e Araújo desde 2012, 
contribuí ativamente para o desenvolvimento educacional e social do Município. 

Art 20 O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se às disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câ ar. de Vereadores Serra Talhada, 04 de março de 
2026, 
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